
VEREADOR(A): CARTOS DA ROCHA PONTES MATRICULA: 185

MÊs DE REFERÊNCtA: Agosto/2o25

À vrsn otRrroRA DA cÂMARA MUNtctpAL

Sen hor Presidente,

Nos termos da Resolução OO3/2O21, de 02 de março de 2021, solicito reembolso de

despesas realizadas em razão de atividades inerentes ao mandato parlamentar,

conforme especificadas no quadro demonstrativo conforme Anexo ll deste

requerimento.

Para tanto, assumo inteira responsa bilidade pela veracidade das informaÇões

prestadas, pela autenticidade e pela legitimidade da documentação apresentada e

ATESTO que todas as despesas foram realizadas em conformidade com esta Resolução

e demais normas de finanças públicas-

Rio Verde de Mato Grosso - MS, eJ de 2025.
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AV. BARÃO DO RIO BRANCO,12O, CENTRO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAT DE RIO VERDE DE MATO GROSSO

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES

FORMUúRIO DE SOLICITAçÃO DE INDENIZAçÃO E REEMBOTSO DE DESPESAS DE

CUSTEIO COM ATIVIDADES PARLAMENTARES
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUT

cÂrulnn MUNtctpAt DE Rto vERDE DE MATo GRosso
prrruÁRro DAs DELTBERAÇôES

ANExo n ol ResoluçÃo oo3lzozL

RErAçÕEs DAs DEspEsAs - VERBA tNDENrzaróRra

;t\J DE 2025.

Recebid nt role

DATA N9 DOC. FISCAL VALOR (RS) DESCRTçÃO

t3/08/2o2s
732077 100,00 Deslocamento para fisca lização

de reformas de pontes de

madeira na área rural, colônia
pa redes

7s/08/2O2s
732375 100,00 Visita aos e bairro Ariovaldo

pereira, jardim a lvorada e

Vaticano, fiscalizando a

manutenção das vías.

20/08/2o2s 7324L3 250,00 Fiscalização de obras no bairro
Jardim Semiramis, ouro verde e

Corredor das Ara ras.

TOTAL DEMONSTRADO 450,00

L
L

Ve or:

AV. BARÃO DO RIO BRANÜO,120, CENTRO

RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS,

Pontes
ú



Rêcêb€mos .le ALrIO POSTO 2007 LTDA os produlos e/ou s6,iços.ôn$ares <lã Nôrâ Iriscãl Eldrtuica indicâdã ao lâdo
Emissào: ll/08/2025 D§.rRme:CARLOS DA ROCIIAPONIES Valor Toial: 100_00 NF-e

N" 000.132.077
Série 001

DATA DO RECtrBIMENTO DI};TEICAÇÀo E ÂssTNÁfl,aA Do RECEBEDoR

AUTO POSTO 2OO7 LTDA

Ruâ Duque de Câxiâs, S^{ - Vila OuÍo VeÍde - RIO \ERDE DE
MATO GROSSO - MS - CEP: 79480-000

Fone:

DANFE
Documenlo Auxiliar dâ

Nola Iiscâl Delrônica

O - ENTRADA
1 - SAÍDA

N" 000.t32.077
Série 001
Folhâ l/1

I
ilil ililil ili ui]il I 1ililililililtilil1 ililililtffi ilffi lll lilllil lil

5025 0808 8433 2400 0l0l ss00 1000 1320 7710 2094 7262

Consültâ de autenticidade no portal nacional dâ NF-e
\,!ww nÍê Íàzenda.gov.br/portal ou no site dâ Sefaz autorizadora

NÁNE2Â DÂ OPER^çÀO

5929 - NIE Saida de ro do estado

PRordor o qE ÀImizÀçÀo DE uso

150250034130998 l3l0a/2025 16.54tO1

283424095

D{SCRIÇÁO ESTÀDUÀT DO SLlB§NruTO IRIBT'IÂRIO

08.8.13.324l0001-01

DI]STINÀTÁRIO / RXMf, Tf, NTE

CARLOS DA ROCIIA PONTES 808.569.851-04 13lo8/2025

GENI N'Í-ARCHEI I-IMA. 530 NOVA RIO \ERDE 79480-000 t3/0812025

RIO \ERDE DE MATO GROSSO N,ÍS 16:53:59

CALCULODO I\POSTO

0.00 0,00 0,0i) 0,00 r00.00

0,00 0,00 0.00 0.00 0.01) 100,00

I'R,\\SPORTIDOR / VOLU\IES TR.ÀNSPOR'T'ÀDOS

9 . SEM IRTTE

DAIX)S t)()S PR()DItT()S / SERVIÇOS

DE§«TÇÃO DO PRODL'TO T SERIIçO

l
ICMS nonolásico sobn coobusÍ,€is cobrado úroiomenle
conlome Convênio ICMS 19912022

0ót L 16.:61 0,00 100.00 0,00 0.00 0,00

DAI)OS ÂDI(]IONAIS

DnoÂMÀçors coÀf La,,rÀ.rÀx€s
(PÀGAMENToA!'ISTA)INSCRITRAIINSENTO,MD5:MD.5:##802#EI0000160102r#E800001ó030J3êiÍvendedôrl5CÁRIOS
EDUARDO,+ V.a viíâí Plscâ OOMID2í lroú CARRO OL.TLÀNDER PRETA# 2 I r40l " (ID-35r I )

DATA E HoLA DA t\@R[ssÀo l]ro8r2o2t 16:54100

t*'^
*l*'"'**'-'*

59.:9

Sonplus Inlomínca Ltdâ (1t@ spi con br)



Recebemos de AUIO POSTO 2007 LTDA os prôdulÔs e/bú s6içôs.onstales dâ Notâ F;cal Eietrôíica indicada ao lado
Emissão: 19/08/2025 DesrlReme: CARLOS DA ROCHA PONTES Valor Toral: 100.00 NF-e

N" 000.132.375
Série 001

DÂTT DO RECEBIMINTO IDEYIIIICAÇÀO E ÀSSNÀTIIR,\ DO RECEBEDOR

AUTO POSTO 2OO7 LTDA

Rua Dllque de Caxiâs, S,N - Vila Ouro Veíde - RIO VERDE DE
MATO GROSSO - MS - CEP: 79480-000

Fone:

DANFE
I)ocumcnto Auxiliâr dâ

Notâ Fiscal Eletrônica

O . ENTRÁDÀ
I - sÀÍDA

N',000.I32.375
Série 001

Folha 1/l

I
5025 0ri08 ri433 2400 0101 5500 1000 1323 7510 2102 390{)

NÀTLRlzÂ DÂ oPETTAçÁo

5929 - NFE Sâida denúo do eslado

?Ro]o.úLo Dr ÀLroRz^çÀo DE uso

150250035067,182 19/08/2025 17 |57 t19

283424095

srscFrcÀo EsrÀDU.ar Do slns

08.843.324/0001-01

DTS'TI}ÂTARIO / RI]NI'TENTE

CARI-OS DA ROCIIA PONTES 808.569 851-04 t9/08/2025

GENI N,LARCHF-'T I-IMA. 530 NOVA RIO VI.]RI)I,] 79,{80-000 t9/08/2025

RIO VERDE DL À4{TO GROSSO MS 17:55: l5

.ALCT LO DO INIPOSTO

0,00 0.00 0.00 0,00 100.00

0,00 0,0t) 000 0,00 0,00 100.00

'I'R.{NSPoRI'ADOR / \'OLU]\If, S TRA\SPORTÀDOS

9 . SEM FRLTE

t),\t)os t)os PRotlt:Tos / sERll('.)§

DESCRIçÀO DO PRODUTO ] §ER\1çO

I

ICMS nonofásico $brc conbusriveis cómdo mt€nommle
enfome coNêrio ICMS 199/2022

27101259 _i929 L 16,261 6,1500000 100,00 0.00

D,\DOS ,IDICIO}I,ItS
N,FORMÀ(OES CO]DLE\EN'T^IjS
(!ÀGAMENIOÀ\lstÀ)INSCRUR{LINSÉNIO,NrCe:902849/1,,lrotâoudedeÍPlac&:em7h22ValÀproxTnbúlosRl24,20
(24.201el") Fedsais R$ 6,90 (ó,900%) EsraduisR$ 17,30(17.300%) ro e IBIT .t(JD-85r1)

DATA E IIORA DA IMPRESSÀO: 19/08/2025 I 7 t6 4l sonplus lnlománca Ltdâ (§§§ §pi cm bd

illilililfl ililil l lilllllllllll lillll llllllllfl llll lllllllill llllll l lil

Consulta de âutenticidâde no portal nasionâl dâ Nl'-e
*'\\'\\'.Ífe.fâ7endâ.gov br/portal ou no site da Sefaz autoÍizâdoÍa



Recebêmosde AIIIOPOSTO 2007 LTDA os pÍorluros e/oü seniçôs conslaÉs da Nota Fiscàl EleÚôri.â indicâda âo lado
Emissãô 20/08/2025 DestlReme CARLOS DA ROaHÀ PONTES ValoÍ Tolal 250 00 NF-e

N'000.132.413
Série 001DATA DO RECÊBIM]]I"TO DB.ITFICÀCÃO E ÀSSNAITB"A DO RECEBEDOR

AUTO POSTO 2OO7 LTDA

Ruâ Duque de Carias, S/N - Vila OuÍo Verde - RIO \ERDE DE
L,{,\Tô GRoSSO - MS - CEP: 79480-000

Fone:

DANFE
DocuÍnenlo AuxiliâÍ da

Notâ Fiscal Eletrónica

O - EN'I-R-ADA
I - sAiDA

N" 000-132.4t 3
Séric 001
Folha l/l

I
ilil fi fl ilililil lllilllllllllll lillll lllllllllllllll lllllllllllllil lil

Consulta de âutenticidade no poÍal nacionâl da NI_e
ua\.u,.nle fâzendâ.gov.br/portâl ou no site da Sefaz âutorizâdora

NANTTEZ À DÀ OPELACÀO

5929 - NFE Sardâ dentro do estâdo

PROTO'OI O DE ÁLITOR]ZÂÇiO Dg USO

150250035239778 20l0A t2025 16122.05

283424095

NSCPJCÀO ESTADU^T DO ST,3S

08.843.324/0001-01

Df, STINÂTARIO / REMETf,NTE

CART,OS DA ROCHA PONTES 808 569 851-04 20/08/2025

GENI MARCIIET LIMA, 530 NOVA RIO \TRDI] 79480-000 20/0812025

IUO VERDE I)E MAI'O GROSSO N,1S 16:19:13

("{1,(_trlo Do I\ÍPOSTO

0,00 11,00

BÀSE DÊ CÀI (1II-O DO ICMS ST]BSI

(.),0t) 0,00 250.00

0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 250.00

TRANSPORT,II]OR / VOLU]!1ES TRÁNSPORTÀDOS

9 - SEM FRIT!

DESCRIÇÀO DO ?RODUTO ] SERIIçO

ICMS m@oíàsi.o sôbre combúsívêis cohEdô úrdiom.nle
conime Convênio iCMS 1992022

t

DÁDoS ÀDICTONAIS

r\TowÁçoEs corr'PlF}ÍÊr\.raiEs
(P^GÁMEN,"IO À !',lSTA) B.ISC RU&A! INSENTO . NICe 9l]3l l4/1, NFCê:903128/r,, Frora: OUTLANDERPlaca OOM7H22 Vâl ÁprcÍ
Tnburos: R$ ó0,50 (24,200%) IedemisR$ 17,25 (6.90@/") Esradüais R$ 41,25 (i7,100"/") Fô.te IBPT '1(ID 8il1)

D^TA E I]OR-A DA N@RESSÃO: 20/08/2025 l6:21.46

5025 0E0E 8433 2400 0101 5500 1000 1324 1310 2102 8514

DADOS DO§ PRODTJTOS / SERV(ÇOS

I

I

I

I

I

I

I

I

l

I

I

I

I

l

I

I

softplus lntomáli.a I-rda (q§* sP, .ôú b,



CÂMARA MUr.',I.]tr]ÂL [)ta

RI(} \/ERDE
DE MATO GROSSO

COORDENASO DE CONTROLE INTERNO

Atesto a regularidade da documentação acima elencada referente ao

Demonstrativo de despesas indenizáveis apresentados pelo Vereador CARLOS DA

ROCHA PONTES, MATRICULA No 185, sendo de inteira responsabilidade do mesmo

quanto à veracidade, autenticação e legitimidade da documentação ofertada.

Rio Verde de de2025

LLÁ

ANDERSON CI DE PAULA
COORDE co LE INTERNO

CULA N.15



CÂL4ARÂ n,{L'}.'N{:IS}ÂL t}§

RIO VERDE
DE MATÕ GROSSO

COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO
Parecer no 022025
Concedente: Câmara Municipal de Rio Verde de Mato Grosso - MS

Beneficiário Responsável: Carlos da Rocha Pontes, (M, no185)

A verba indenizatória do exercício parlamentar instituída pela Resolução

0031202'1, com fim exclusivo de ressarcimento das despesas de caráter eventual e de

inteÍesse público, nos termos do seu artigo 1o.

De acordo ainda com a supracitada Resolução, o parlamentar deve comprovar a

realização da despesa, para que o pagamento se justifique, sendo de responsabilidade

individual de cada Vereador a comprovação dos gastos realizados em seu exerchio

Parlamentar, através de relatórios descritivos de despesas (aftigo 2o da ResoluSo

00312021).

Analisando o relatório do Vereador CARLOS DA ROCHA PONTES, M No185,

verifica-se que o mesmo encontra-se em conformidade legal, estando devidamente

preenchido os requisitos e formalidades da Resolução, ou seja, com a constatação do

serviço realizado e comprovado pela NFo t32O77 no valor de R$100,00 (Cem reais),

NFo132375 no valor de R$100,00 (Cem reais), e NFo132413 no valor de R$250,00,

totalizando R$450,00 (Quatrocentos e cinquenta reais), nos termos do artigo 50 e

parágrafos, bem como o devido cadastro do(00M7H22) utilizado junto a Coordenação

de Controle Interno (artigo 3o §1o da Resolução) no dia 18 de Fevereiro de 2025.

Consigno que este parecer se refere apenas à regularidade formal da

documentação, conforme determina o § 6s do art. 30 da Resolução n.003/2021, com a

seguinte redação:

A Controladoria Geral da Câmara fisalizará todas as despesas apenas

quanto à regularidade formal, fiscal e contábil da documentaÇão

comprobatórid, cabendo ao parlamentar e ao Presidente da Mesd

Diretora da Câmara decidir s o objeto do gasto obedece aos limites

estabelecidos na legislação.

Desta forma, considera-se REGULAR em forma e conteúdo a presente prestação

de contas pela NFo 132077 no valor de R$100,00 (Cem reais), NFo132375 no valor de



CÂn,,lARÁ ÀiU§I.:IT}AL D'i

RIO VERDE
DE §,,1Á,TO GROSSO

R$100,00 (Cem reais), e NFo132413 no valor de R$250,00, totalizando R$450,00

(Quatrocentos e cinquenta reais), com devida verificação no site wwrÍ'r,nfe.m§,qo!,br.

Considero oportuno destacar que as verbas devem ser de caráter eventual

(algumas vezes, em cetas ocasiões), conforme consta na Resolução 003/2021 que a

Instituiu, mensalmente, enquadraria em remuneração. Nesse sentido:

ALBERTO IATENE Assessor luídico do Tibunal de Contds do Pará, em

excelente aftigo publicado na internet sob o título "Verba Indenizatória

do Exercício ParlamÉ)ntdr e a sua Instituição no âmbito do Legislativo

Municipal" (in uj.con.br): "O que não se pode admitir é a

transÍormação da excepcionalidade em regra. À partir do

momento em que uma despesa passa a ser habitual e regular, passa

também a ser previsível. Assim sendq deve ser incluída no

planejamento orçamentáriq evitando-se a excepcionalidade de

procedimento que não raramente se apresenta anti-econômicd ao

erário e violadora ao princípio da eficÍência administrativa" (fonte TC/

s5s5/2009).

Salvo melhor juÍzo, são as consideraçôes da Coordenadora do Controle Interno,

de caráter opinativo e orientativo. À consideração da Presidente da Câmara Municipal de

Rio Verde de MT/MS e posteriormente à Contabilidade.

Rio Verde de lt4T/lYS, de Agosto de 2025

ANDERSON O DE PAULA
cooR CO LE INTERNO

CULA N

Ztí

1



{]Âl\r,§R.a,iru!§lat':.{l §E

RI(} VERDE
DE Àl,lATO GR()SSO

COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO

Autorizacão de Pagamênto de Verbas indenizatórias
R$4s0,00

Valor Não Indenizável R$

Total Indenizável R$450,OO
Autorizo o pagamento das verbas acima descritas no total indenizável em razão do
exercício de atividades parlamentares ao vereador Carlos da Rocha Ponte (M,

No185).

Rio Verde de MT/MS, 20 de Agosto de2025

oRo BRITO
Preside Câmara

S

Valor Indenizável Solicitado


